
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA CLARA
Gabinete do Prefeito

Acua clara - ms

LEI N° 1.081/2019.

Autoriza a Chefe do Poder Executivo l\^unicipal a
proceder à abertura de um Crédito Adicional
Especial, no valor de R$ 800.000,00 (oitocentos
mil reais), ao Orçamento Geral do Município, e dá
outras providências.

O Prefeito Municipal de Água Ciara, Estado de Mato Grosso do Sul, no
uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona a seguinte Lei;

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a
proceder á abertura de um Crédito Adicional Especial conforme Art. 41, Inciso II da
Lei 4.320/64 ao Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 800.000,00
(oitocentos mil reais), na forma abaixo especificada:

01 - PREFEITURA

01.002 - GABINETE DO PREFEITO

01.002.04.131.0041.2081 - PUBLiaDADE E DIVULGAÇÃO DOS ATOS ADMINISTRATIVOS - GABINETE
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
Fonte 1.00.000 - Recursos Ordinários R$ 100.000,00

SUBTOTAL; R$ 100.000,00
01.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
01.005.12.131.0041.2082 - PUBUaDADE E DIVULGAÇÃO DOS ATOS ADMINISTRATIVOS - EDUCAÇÃO
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
Fonte 1.01.000 - Receita de Impostos e de Transferências de Impostos - Educação R$ 100.000,00

SUBTOTAL: R$ 100.000,00
01.006 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

01.006.04.131.0041.2083 - PÜBUCIDADE E DIVULGAÇÃO DOS ATOS ADMINISTRATIVOS - INFRA
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
Fonte 1.00.000 - Recursos Ordinários R$ 100.000,00

SUBTOTAL; R$ 100.000,00
01.018 - SECRETARIA MUNiaPAL DE ESPORTE

01.018.27.131.0041.2084 - PUBUQDADE E DIVULGAÇÃO DOS ATOS ADMINISTRATIVOS - ESPORTE
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
Fonte 1.00.000 - Recursos Ordinários R$ 50.000,00

SUBTOTAL: R$ 50.000,00
TOTAL PREFEITURA: R$ 350.000,00

03 - FUNDO DE SAÚDE

03.011 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
03.011.10.131.0041.2085 - PUBUQDADE E DIVULGAÇÃO DOS ATOS ADMINISTRATIVOS - SAÚDE
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
Fonte 1.02.000 - Receita de Impostos e de Transferências de Impostos - Saúde R$ 60.000,00
Fonte 1.14.009 - Componente Piso de Atenção Básica Variável - PAB VARIÁVEL R$ 40.000,00

TOTAL SAÚDE; R$ 100.000,00
04 - FUNDO DE ASSISTENCU SOCIAL

04.012 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
04.012.08.131.0041.2086 - PUBUQDADE E DIVULGAÇÃO DOS ATOS ADMINISTRATIVOS - ASSISTÊNCIA
3.3.90.39 - Outros Serviços dê Terceiros Pessoa Jurídica
1.00.000 - Recursos Ordinários R$ 150.000,00

TOTAL ASSISTÊNCIA: R$ 150.000,00

06 - FUNDO DE CULTURA

06.015 - FUNDO MUNICIPAL DE APOIO A CULTURA

06.015.13.131.0041.2087 - PUBUQDADE E DIVULGAÇÃO DOS ATOS ADMINISTRATIVOS - CULTURA
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
1.00.000 - Recursos Ordinários R$ 100.000,00
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Água Clara/MS - C.E.P: 79.680-000



^ A «ttf Y¥ A % ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA CLARA
Gabinete do Prefeito

Acua clara - ms

TOTAL CULTURA: R$ 100.000,00
11 - FUNDO DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE

11.001 - FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE

11.001.04.131.0041.2088 - PUBQCIDADE E DIVULGAÇÃO DOS ATOS ADMINISTRATIVOS - MEIO AMBIENTE
3.3.90.39 - Outros Serviços dè Terceiros Pessoa Jurídica
1.00.000 - Recursos Ordinários R$ 100.000,00

TOTAL MEIO AMBIENTE: R$ 100.000,00
TOTAL GERAL R$ 800.000,00

Art. 2° Servirá de recurso para cobertura do crédito de que trata o
Artigo 1° desta Lei, na forma do art. 43, § 1°, inciso ill, da Lei Federal n° 4.320/64,
os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, ou de
créditos adicionais, autorizados em lei, e a seguir especificadas:

REDUÇÃO

01 - PREFEITURA

RED 0566

01.004 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
01.004.04.122.0039.1043 - CONST. ALMOXARIFADO E ARQUIVO GERAL DA PREFEITURA
4.4.90.52 - Equipamentos e Materiai Permanente
Fonte 1.00.000 - Recursos Ordinários R$ 60.000,00

SUBTOTAL: R$ 60.000,00
RED 0178

01.017 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
01.017.04.123.0039.2013 - CONTRIBUIÇÃO AO PASEP
3.3.90.47 - Obrigações Tributarias e Contributivas
Fonte 1.00.000 - Recursos Ordinários r$ 40.000,00

SUBTOTAL: R$ 40.000,00
RED 0048

01.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
01.005.12.122.0039.2044 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNIQPAL DE EDUCAÇÃO
3.3.90.30 - Materiai de Consumo

Fonte 1.01.000 - Receita de Impostos e de Transferências de Impostos - Educação R$ 100.000,00
SUBTOTAL: R$ 100.000,00

RED 0130

01.006 - SECRETARIA MUNiaPAL DE INFRAESTRUTURA
01.006.26.782.0034.2055 - MANUTENÇÃO DA INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
Fonte 1.00.000 - Recursos Ordinários r$ 100.000,00

SUBTOTAL: R$ 100.000,00
RED 0198

01.018 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE
01.018.27.812.0027.1021 - CONST., REF., AMPL. E EQUIPAMENTO DE UNID. ESPORTIVA
4.4.90.51 - Obras e Instalações
Fonte 1.23.000 - Transferência de Convênios - União/Outros R$ 50.000,00

SUBTOTAL: R$ 50.000,00
TOTAL PREFEITURA: R$ 350.000,00

RED 0499

03-FUNDO DE SAÚDE
03.011 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
03.011.10.301.0003.2008 - PROG DE ATTV RECURSOS DO FMS - ATENÇÃO BÁSICA
3.3.90.32 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita
Fonte 1.02.000 - Receita de Impostos e de Transferências de Impostos - Saúde R$ 100.000,00

TOTAL SAÚDE: R$ 100.000,00
RED 0401

04 - FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
04.012 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
04.012.08.122.0002.2065 - GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FMAS
3.1.90.04 - Contratação por Tempo Determinado
1.00.000 - Recursos Ordinários r$ 150.000,00

TOTAL ASSISTÊNCIA: R$ 150.000,00

Rodovia BR 262 -Km 135- Centro - TBLEFAX(67) 3239.1440 W
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RED 0335

06 - FUNDO DE CULTURA

06.015 - FUNDO MUNICIPAL DE APOIO A CULTURA

06.015.13.122.0039.2057 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNIQPAL DE CULTURA
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
I.00.000 - Recursos Ordinários R$ 100.000,00

TOTAL CULTURA: R$ 100.000,00

RED 0460

11 - FUNDO DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE

II.001 - FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE

11.001.04.122.0039.2056 - MANUT DO FUNDO MUNIC DE DEFESA DO MHO AMBIENTE

4.4.90.51 - Obras e Instalações
1.00.000 - Recursos Ordinários R$ 100.000,00

TOTAL MEIO AMBIENTE: R$ 100.000,00
TOTAL GERAL REDUZIDO: R$ 800.000,00

Art. 3° Fica autorizado o Poder Executivo Municipai a proceder no PPA
2018/2021, as adequações que se fizerem necessários, em decorrência desta Lei,
nos termos da iegisiação em vigor.

Art. 4° Esta Lei será reguiamentada, no que couber, através de
Decreto do Poder Executivo Municipal.

Art. 5° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Água Ciara, Estado de Mato Grosso
do Sul, aos vinte e sete dias do mê^e março de 2019.

EdvaldocAive^fcd^5€iueiroz
PrefeitáMíínicipal
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município de AGUA clara - PRA 2018 2021

TPP - TABELA PADRÃO DE PROGRAMAÇÃO

Wi

CÓDIGO
FUNÇÃO Assistência Social 08

SÜBFUNÍ^O Comunicação Social . ) 131 ^
PROGRAMA Publicidade e Divulgação dos atos Administrativos 0041

ATIVIDADE PUBLICIDADE E DIVULGAÇÃO DOS ATOS ADMINISTRATIVOS - ASSISTÊNCIA í 04.012.08.131.0041.2086

PROJETO 1

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 04.012 - FÜÍSIDÕ MUNICIPAL DE AS^STÊNCIA SOCIAL -  ■ 'V ; ■

DIRIGENTE Secretário Municipal de Assistência Social {
UNIDADE EXECÜTÓRÁ r  . ' ? '

EXECUTOR RESPONSÁVEL {
: II- DESCRIÇÃO RESUMIDA DA AÇÃO
1  - Objetivos

esperados

da ação e resultados

^ - Itens componentes da ação
3 - Justificativa

1. Serviços Pertinentes a Agência de Publicidade Conforme Tabela SINAPRO MS

4 - Metodologia adotada

Tem por objetivo criar e implantar serviços, ações e órgãos que visam garantir conhecimento,
transparência, fiscalização e acompanhamento dos serviços públicos. Além disso, prevê a formalização de
parcerias para maior alcance e melhoria dos serviços na gestão pública.

I Conforme prevê a legislação Vigente o município só pode realizar as divulgações dos atos através de
j agencia publicidade, assim tornando se necessário a implantação de um Projeto excluso para execução.
As ações foram definidas através de pesquisas realizadas com vários setores da gestão administrativa com

jo intuito de melhorar dos serviços oferecidos a população.

ITEM

01-

Unída^e de Medida
Percentual de

execução

2018 2019

100%

2020 2021

100% 100%



município de AGUA clara - PPA 2018 2021

Indicador

Gastos com publicidade /Gastos totais

IV-INDICADORES

Descrição
O indicador coteja os gastos com Publicidade com os gastos da Administração Geral

Desempenho de

indicadores

V - METAS DE INDICADORES

2018 2019 2020 2021

100% 100% 100%



município de AGUA clara - PPA 2018 2021

TPP - TABELA PADRAO DE PROGRAMAÇÃO

CÓDIGO
FUNÇÃO Cultura

Comunicação Social
13

131

PROGRAMA Publicidade e Divulgação dos atos Administrativos 0041

ATIVIDADE PUBLICIDADE E DIVULGAÇÃO DOS ATOS ADMINISTRATIVOS - CULTURA 06.015.13.131.0041.2087

PROJETO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 06.015 - FUNDO MUNICIPAL DE APOIO A CULTURA

DIRIGENTE

UNIDADE EXECUTORA

! Secretário Municipal de Cultura

EXECUTOR RESPONSÁVEL

II - DESCRIÇÃO RESUMIDA DA AÇÃO
1  - Objetivos

esperados

2 - Itens cprnpohentes da^çãõ
3 - Justificativa

da ação e resultados i Tem por objetivo criar e implantar serviços, ações e órgãos que visam garantir conhecimento,
transparência, fiscalização e acompanhamento dos serviços públicos. Além disso, prevê a formalização de
parcerias para maior alcance ejpelhoría dos serviços na gestão pública.

1. Serviços Peitírientes a Agência dé Pubíicidade Conforme fabeía SINAPRO MS
Conforme prevê a legislação Vigente o município só pode realizar as divulgações dos atos através de
agen^cia publicidade, assim tornando se necessário a implantação de um Projeto excluso para execução.

4 - Metodologia adotada As ações foram definidas através de pesquisas realizadas com vários setores da gestão administrativa com
oJntuito de melhorar dos serviços oferecidos a população. °

III - M^AS FÍSICAS ANUAÍS

Unidade de Medí^
Percentual de

execução

2018 2019

100%

2020

Í0Ô%
2021

100%



município de AGUA cura - PPA 2018 2021

IV-INDICADORES

1  Indicador Descrição

i Gastos com publicidade /Gastos totais 1 0 indicador coteja os gastos com Publicidade com os gastos da Administração Geral
i

\

\

;

V - METAS DE INDICADORES

Desempenho de | 2018 2019 2020 2021

j  indicadores | 100% 1 100% 1 100%



MUNICÍPIO DE ÁGUA CLARA - PPA 2018 2021

TPP - TABELA PADRÃO DE PROGRAMAÇÃO

í-iiiiiPPÕi^^MlTICA

FUNÇÃO
SUBFUNÇÃO

CÓDIGO
Educação

Comunicação Sócia!
PROGRAMA

12

131

Publicidade e Divulgação dos atos Administrativos 0041

ATIVIDADE PUBLICIDADE E DIVULGAÇÃO DOS ATOS ADMINISTRATIVOS - EDUCAÇÃO j 01.005.12.131^0041.2082
PROJETO

Unidade orçamentária
I DIRIGENTE
tuNÍDÀDE ÉXEOJTOFUV

01.005 - Secretaria Municipal de Educação

Secretaria Municipal de Educação

r,EXECUTOR RESPONSÁVEL

II - DESCRIÇÃO RESUMIDA DA AÇÃO
1  - Objetivos

esperados

da ação e resultados

2 - Itens componentes da ação

3 - Justificativa

Tem por objetivo criar e Implantar serviços, ações e órgãos que visam garantir conhecimento,
transparência, fiscalização e acompanhamento dos serviços públicos. Além disso, prevê a formalização de
parcerias para maior alcance e melhoria dos serviços na gestão pública.

1- Serviços Pertinentes a Agência de^ublicIdade Confornnie t^b^
Conforme prevê a legislação Vigente o município só pode realizar as divulgações dos atos através de
agencia publicidade, assim tornando se necessário a implantação de um Projeto excluso para execução.

4 - Metodologia adotada As ações foram definidas através de pesquisas realizadas com vários setores da gestão administrativa com
o intuito de melhorar dos serviços oferecidos a população.

III - METAS físicas ANUAIS

ITEM Unidade de Medida

01-

2018

Percentual

execução

de

20^
100%

202^
100%

2021

100%



MUNICÍPIO DE ÁGUA CLARA - PPA 2018 2021

IV-INDICADORES

Indicador Descrição

Gastos com publicidade /Gastos totais 1 O indicador coteja os gastos com Publicidade com os gastos da Administração Geral
V  ̂ ; -

1

V - METAS DE INDICADORES

Desempenho de i 2018 2019 2020 2021

indicadores j {  100% 100% ! 100%



município de AGUA clara - PPA 2018 2021

JUNÇÃO

PRÒGRÀMÁ
ATIVÍDÁDE

PROJETO

UNIDiM^oigÀ^
DIRIGENTE

ÜNIDADii

TPP - TABELA PADRÃO DE PROGRAMAÇÃO

I - CUSSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA
CÓDIGÒ

{ Desporto e l^zer
i Comunicação Soç^^ .'.V i- - -V
I^Publicidade e Divulgação dos atos Administrativos

27

0041
0li018.27.131.0041.2084

EXECUTOR RESPONSÁVEL

1  - Objetivos da ação e

esperados

2 - jtejis com^
3 - Justificativa

01.018 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE

Secretário Municipal de esporte

resultados

4 - Metodologia adotada

Tem por objetivo criar e implantar serviços, ações e órgãos que visam garantir conhecimento,

transparência, fiscalização e acompanhamento dos serviços públicos. Além disso, prevê a formalização de

parcerias para maior alcance e melhoria dos serviços na gestão pública.
:  1. Serviços Pertinentes a Agência de Publicidade Conforme Tabela SINAPR^ MS ; ■

Conforme prevê a legislação Vigente o município só pode reaiizar as divulgações dos atos através de

agencia publicidade, assim tornando se necessário a implantação dê um Projeto excluso para execução.

As ações foram definidas através dê pesquisas realizadas com vários setores da gestão administrativa com
o intuito de melhorar dos serviços oferecidoM população.

ITEM

01-

Unidade de Medida

Percentual

2018

de

2019

100%

2020

100%
■

2021

100%



MUNICÍPIO DE ÁGUA CURA - PRA 2018 2021

IV-INDICADORES

Indicador Descrição
Gastos com publicidade /Gastos totais O indicador coteja os gastos com Publicidade com os gastos da Administração Geral

Desempenho de

indicadores

2018

V-M^AS DE INDICADORES
2019 T 2020 2021

100% 100% 100%



MUNICÍPIO DE ÁGUA CLARA - PPA 2018 2021

TPP - TABELA PADRÃO DE PROGRAMAÇÃO

1 - CLASSIFICAÇÃO PRQG|AMÁTICA
1  CÓDIGO

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO ;
Administração 04

Comunicação Social ^ 131

PROGRAMA Publicidade e Divulgação dos atos Administrativos 0041

ATIVIDADE PUBLICIDADE É DIVULGADO DOS ATOS ADMINISTRATIVOS - GÁBÍNÉTÉ j ÕÍXÕ2.04.Í3Í.Ó041.208Í
PROJETO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 01.002 - Gabinete do Prefeito {
DIRIGENTE Chefia de Gabinete

UNIDADE EXECUTORA

EXECUTOR RESPONSÁVEL
j

II - DESCRIÇÃO RESUMIDA DA AÇÃO
1  - Objetivos da ação e resultados

esperados

Tem por objetivo criar e implantar serviços, ações e órgãos que visam garantir conhecimento,

transparência, fiscalização e acompanhamento dos serviços públicos. Além disso, prevê a formalização de

parcerias para maior alcance e melhoria dos serviços na gestão pública.

2- Itei^ imponentes da ação 1. Serviços Pertinentes a Agência de Publicidade Conforme Tabela SINAPRO MS

3 - Justificativa Conforme prevê a legislação Vigente o município só pode realizar as divulgações dos atos através de

agencia publicidade, assim tornando se necessário a Implantação de um Projeto excluso para execução.

4 - Metodologia adotada As ações foram definidas através de pesquisas realizadas com vários setores da gestão administrativa com

o Intuito de melhorar dos serviços oferecidos a população.

ITEM I  Unidade de Medjda [ 2018

01^ Percentual

execução

de

III - METAS físicas ANUAIS

2019

100%

2020

íoó%
2021

íòò%



município de AGUA clara - PPA 2018 2021

IV-INDICADORES

Indicador Descrição

Gastos com publicidade do Gabinete do

Prefeito/Gastos totais com a administração
geral

0 indicador coteja os gastos com Publicidade do Gabinete do Prefeito com os gastos da Administração

Geral

i

1  ' ' ' ' -

V - METAS DE INDICADORES

Desempenho de 2018 ' 2019 2020 2021

indicadores | { 100% 100% 100%



município de AGUA clara - PPA 2018 2021

TPP - TABELA PADRÃO DE PROGRAMAÇÃO

CÓDIGO
FUNÇÃO Administração

SUB FUNÇÃO Comunicação Social 131

PROGRAMA

ÀfíVÍDADÉ
Publicidade e Divulgação dos atos Administrativos

PÜBLÍãDÁDÉ EDÍVÜLGÃ^ÓDQSAT
0041

01.006.04.131.0041.208

PROJETO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 01.006 - Secretaria Municipal de Infraestrutura

DIRIGENTE _
UNIDADE EXECUTORA

Secretário Municipal de Infraestrutura

EXECUTOR RESPONSÁVEL

II - DESCRIÇÃO RESUMIDA DÁ AÇÃO
1  - Objetivos

esperados

da ação e resultados Tem por objetivo criar e implantar serviços, ações e órgãos que visam garantir conhecimento,

transparência, fiscalização e acompanhamento dos serviços públicos. Além disso, prevê a formalização de
parcerias para maior alcance e melhoria dos serviços na gestão pública.

2 - Itens componentes da ação

3 - Justificativa

4 - Metodologia adotada

1. Serviços Pertinentes a Agência de Publicidade Conforme Tabela SINAPRO MS

Conforme prevê a legislação Vigente o município só pode reaüzar as divuigações dos atos através de

agencia publicida^, assim tornando se necessário a implantação de um Projeto excluso para execução.
As ações foram definidas através de pesquisas realizadas com vários setores da gestão administrativa com

o intuito de melhorar dos serviços oferecidos a população.
^

ITEM

01-

Unidade de Metida
Percentual de

execução

2018 2019

100%

2020

100%
2021

100%



MUNICÍPIO DE ÁGUA CLARA - PRA 2018 2021

IV-INDICADORES

Indicador Descrição . .

1 Gastos com publicidade/Gastos totais 1 0 Indicador coteja os gastos com Publicidade com os gastos da Administração Geral

Desempenho de

indicadores

2018

V - METAS DE INDICADORES

2019
100%

^?5L
100%

M21

100%



MUNICÍPIO DE ÁGÜA CLARA - PPA 2018 2021

FUNÇÃO
SUB FUNÇÃO

PROGRAMA

ATIVIDADE

PROJETO

DIRIGENTE

TPP - TABELA PADRAO DE PROGRAMAÇÃO

I - classífim^o^pTogmmÀti^

Administração

Comunicação Sociai

Publicidade e Divulgação dos atos Administrativos

PUBUCiDADE E DIVULGAÇÃO DOS ATOS ADMINISTRATIVOS - MEIO AMBIENTE

11.001 - FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE

Secretário Municipal de Melo Ambiente

UNIDADE EXECUTORA

CÓDIGO

06.015.13.131.0041.2087

EXECUTOR RESPONSÁVEL

II ̂  DESCRIÇÃO RESUMIDA DA AÇÃO
1  - Objetivos

esperados

da ação e resultados Tem por objetivo criar e implantar serviços, ações e órgãos que visam garantir conhecimento,

transparência, fiscalização e acompanhamento dos serviços públicos. Além disso, prevê a formalização de

parcerias para maior alcance e melhoria dos serviços na gestão pública.

2 - Itens componentes da ação

3 - Justificativa

1.' Serviços Pertinentes a Agência de Publicidade Conforme Tabela SiNAPRO MS

Conforme prevê a legislação Vigente o município só pode realizar as divulgações dos atos através de

agencia publicidade, assim tornando se necessário a implantação de um Projeto excluso para execução.

4 - Metodologia adotada As ações foram definidas através de pesquisas realizadas com vários setores da gestão administrativa com

o intuito de melhorar dos serviços oferecidos a população.

Ili - METAS FÍSICAS ANUAIS

ITEM

01-

Unidade de Medida

Percentual de

execução

2018 2019 2020

100% 100%

2021

100%



município de AGUA clara - PPA 2018 2021

IV-INDICADORES

Indicador Descrição

Gastos com publicidade /Gastos totais O Indicador coteja os gastos com Publicidade com os gastos da Administração Geral

V- METAS DE INDICADORES

Desempenho de

indicadores

2018 2019

100%



município de AGUA clara - PPA 2018 2021

FUNÇÃO

SÜBFÜNÇÃÒ^
PROGRAMA

ATIVIDADE

TPP - TABELA PADRÃO DE PROGRAMAÇÃO

I - Ci^SlFICAÇAO PROGRIMÁTICA

Saúde

i Comunicação Social

Publicidade e Divulgação dos atos Administrativos

PUBLICIDADE E DIVULGAÇÃO DOS ATOS ADMINISTRATIVOS - SAÚDE

CÓDIGO

03.011.10.131.0041.2085

i PROJCTO

[unidade ORÇAMENTÁRIA
j DIRIGENTE

rÜNbÁDÉ EXECUTORA
EXECUTOR RESPONSÁVEL

03.011 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Secretário Municipal de Saúde

li - DESCRIÇÃO RESUMIDA DA AÇAO
1  - Objetivos

esperados

2 - Itens componentes da ação
3 - Justífícativa

da ação e resultados I Tem por objetivo criar e implantar serviços, ações e órgãos que visam garantir conhecimento,
I transparência, fiscalização e acompanhamento dos serviços públicos. Além disso, prevê a formalização de

I parcerias para maior alcance e melhoria dos serviços na gestão pública.
1. Serviços Pertinentes a Agência de Publicidade Conforme Tabela SINAPRO MS

{ Conforme prevê a legislação Vigente o município só pode realizar as divulgações dos atos através de

I agencia publicidade, assim tornando se necessário a implantação de um Projeto excluso para execução.

4 - Metodologia adotada As ações foram definidas através de pésquisas realizadas com vários setores da gestão administrativa com

o intuito de melhorar dos serviços oferecidos a população.

III - METAS físicas ANUAIS

ITEM Unidade de Medida 2018

01- I Percentual

I execução
de !

2019

100%

2020

100%

2021

100%



município de AGUA clara - PPA 2018 2021

rV-INDIGDÈiÒRES
Indicador

Gastos com publicidade /Gastos totais

Descrição

O Indicador coteja os gastos com Publicidade com os gastos da Administração Geral

Desempenho de

indicadores

2018

V-METAS DE INDICADORES

2019 1 2020 2021

100% 100% 100%
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CLINICA NUTRICIONAL LTDA EPP, CNPJ/MF N»
05.155.405/0001-12.

VALOR: R$ 5.615,20 (cinco mil seiscentos e quinze reais e
vinte centavos)

KPS CALUX COMERCIO E SERVIÇOS EPP, CNPJ/MF N®
27.024.068/0001-67.

VALOR: R$ 11.778,00 (onze mil e setecentos e setenta e oito

reais)

SIMONE DE CAMARGO RUBIO, CNPJ/MF
08.031.271/0001-16

VALOR: R$ 14.608,00 (quatorze mil e seiscentos e oito reais)
VALOR TOTAL DAS EMPRESAS ADJUDICADAS; R$
32.001,20 (trinta e dois mil e um real e vinte centavos), valor
global, o prazo de vigência será contada a partir da data de
sua assinatura, até 31 de dezembro de 2019.

Água Clara/MS, 22 de março de 2019.

MARCOS ANTONIO GARCIA

PREGOEIRO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N». 205/2018

PREGÃO PRESENCIAL N». 009/2019
Homologo o resultado do procedimento licitatório na
modalidade Pregão Presencial n°. 009/2019, tendo com
contratação de empresa especializada para
fornecimento de pães e placas de bolos, visando atender
as secretarias municipais, conforme editai e seus
anexos, Em favor das empresas abaixo elencadas:
EMPRESAS VENCEDORAS ADJUDICADAS NOS MENORES
VALORES POR ITEM.
CÉLIA ALVES SANTOS -,ME, CNPJ/MF 04.463.744/0001-
01.

VALOR ADJUDICADO: R$ 7.794,80 (sete mil setecentos e
noventa e quatro reais e oitenta centavos)
W. DE ALMEIDA DANTAS SUPERMERCADO - ME, CNPJ/MF
NO 27.114.948/0001-24.

VALOR ADJUDICADO: R$ 234.060,00 (duzentos e trinta e
quatro mil sessenta reais)
VALOR TOTAL DAS EMPRESAS ADJUDICADAS: R$
241.854,80 (duzentos e quarenta e um mil oitocentos e
cinqüenta e quatro reais e oitenta centavos), valor global, o
prazo de vigência será contada a partir da data de sua
assinatura, até 31 de dezembro de 2019.

Água Clara/MS, 26 de março de 2019.

EDVALDO ALVES DE QUEIROZ

PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N®. 206/2018

PREGÃO PRESENCIAL N». 010/2019
Homologo o resultado do procedimento licitatório na
modalidade Pregão Presencial r\°. 010/2019, tendo com
contratação de empresa especializada para

fornecimento de gás gpl, acondicionado em botijâo de
13 kg e 45 kg, sem vasilhame em atendimento as
secretarias do município de água clara/ ms, conforme
edital e seus anexos. Em favor da empresa abaixo elencada:
EMPRESA VENCEDORA ADJUDICADA NO MENORE VALOR
POR ITEM:

NORDESTE SUL MATOGROSSENSE REVENDEDORA DE
GÁS - LTDA, CNPJ/MF N^ 04.519.644/0001-41.
VALOR ADJUDICADO: R$ 162.816,50 (cento sessenta e dois
mil oitocentos e dezesseis reais cinqüenta centavos).
VALOR TOTAL DAS EMPRESAS ADJUDICADAS: R$
162.816,50 (cento sessenta e dois mil oitocentos e dezesseis
reais cinqüenta centavos), valor global, o prazo de vigência
será contado a partir da data de sua assinatura, até 31 de
dezembro de 2019.

Água Clara/MS, 26 de março de 2019.

EDVALDO ALVES DE QUEIROZ
PREFEITO MUNICIPAL

Extrato da Carta Contrato de Trabalho Por Tempo
Determinado 085/2019

Contratante: Município de Água Clara - MS
Contratado: Wesley Olzidio Montanha Ferreira
Objeto: Contrato temporário na função de Enfermeiro, para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde
Pública
Remuneração: R$ 2.467,08 (dois mil, quatrocentos e sessenta
e sete reais e oito centavos) mensais, mais as vigentes
inerentes ao cargo.
Vigência: início em 01/01/2019 e término em 31/12/2019
Dotação Orçamentária:
Reduzido 0514 - 03.011.10.304.0003.2011.3.1.90.11 -
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
Fundamento: Lei Municipal 922/2013 e na Lei Orgânica do
Município, artigo 9°, inciso IX
Assinam:

Edvaldo Alves de Queiroz (Prefeito Municipal)/Wesley Olzidio
Montanha Ferreira

LEI NO 1.081/2019,
Autoriza a Chefe do Poder Executivo
Municipal a proceder à abertura de
um Crédito Adicional Especial, no
valor de R$ 800.000,00 (oitocentos
mil reais), ao Orçamento Geral do
Município, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Água Clara, Estado
de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, faz
saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a
seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo
Municipal, autorizado a proceder à abertura de um Crédito
Adicional Especial conforme Art. 41, Inciso II da Lei 4.320/64
ao Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 800.000,00
(oitocentos mil reais), na forma abaixo especificada:
01 - PREFEITURA

01.002 - GABINETE DO PREFEITO

01.002.04.131.0041.2081 - PUBLICIDADE E DIVULGAÇÃO
DOS ATOS ADMINISTRATIVOS - GABINETE
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
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Fonte 1.00.000 - Recursos Ordinários
R$ 100.000,00

SUBTOTAL: R$ 100.000,00
01.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
01.005.12.131.0041.2082 - PUBLICIDADE E DIVULGAÇÃO
DOS ATOS ADMINISTRATIVOS - EDUCAÇÃO
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
Fonte 1.01.000 - Receita de Impostos e de Transferências de
Impostos - Educação R$ 100.000,00

SUBTOTAL: R$ 100.000,00
01.006 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
01.006.04.131.0041.2083 - PUBLICIDADE E DIVULGAÇÃO
DOS ATOS ADMINISTRATIVOS - INFRA

3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
Fonte 1.00.000 - Recursos Ordinários
R$ 100.000,00

SUBTOTAL: R$ 100.000,00
01.018 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE

01.018.27.131.0041.2084 - PUBLICIDADE E DIVULGAÇÃO
DOS ATOS ADMINISTRATIVOS - ESPORTE

3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
Fonte 1.00.000 - Recursos Ordinários
R$ 50.000,00

SUBTOTAL: R$ 50.000,00
TOTAL PREFEITURA: R$ 350.000,00

03 - FUNDO DE SAÚDE
03.011 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
03.011.10.131.0041.2085 - PUBLICIDADE E DIVULGAÇÃO
DOS ATOS ADMINISTRATIVOS - SAÚDE
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
Fonte 1.02.000 - Receita de Impostos e de Transferências de
Impostos - Saúde R$ 60.000,00
Fonte 1.14.009 - Componente Piso de Atenção Básica Variável
- PAB VARIÁVEL R$ 40.000,00

TOTAL SAÚDE: R$ 100.000,00
04 - FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
04.012 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
04.012.08.131.0041.2086 - PUBLICIDADE E DIVULGAÇÃO
DOS ATOS ADMINISTRATIVOS - ASSISTÊNCIA
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
1.00.000 - Recursos Ordinários
R$ 150.000,00

TOTAL ASSISTÊNCIA: R$ 150.000,00

06 - FUNDO DE CULTURA

06.015 - FUNDO MUNICIPAL DE APOIO A CULTURA
06.015.13.131.0041.2087 - PUBLICIDADE E DIVULGAÇÃO
DOS ATOS ADMINISTRATIVOS - CULTURA
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
I.00.000 - Recursos Ordinários
R$ 100.000,00

TOTAL CULTURA: R$ 100.000,00
11 " FUNDO DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE
II.001 - FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO
AMBIENTE

11.001.04.131.0041.2088 - PUBLICIDADE E DIVULGAÇÃO
DOS ATOS ADMINISTRATIVOS - MEIO AMBIENTE
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
1.00.000 - Recursos Ordinários
R$ 100.000,00

TOTAL MEIO AMBIENTE: R$ 100.000,00

TOTAL GERAL R$ 800.000,00
Art. 2° Servirá de recurso para cobertura do

crédito de que trata o Artigo 1° desta Lei, na forma do art. 43,
§ 1°, inciso III, da Lei Federal no 4.320/64, os resultantes de
anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, ou de
créditos adicionais, autorizados em lei, e a seguir
especificadas:
REDUÇÃO
01 - PREFEITURA

RED 0566

01.004 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
01.004.04.122.0039.1043 - CONST. ALMOXARIFADO E
ARQUIVO GERAL DA PREFEITURA
4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente
Fonte 1.00.000 - Recursos Ordinários
R$ 60.000,00

SUBTOTAL: R$ 60.000,00
RED 0178

01.017 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
01.017.04.123.0039.2013 - CONTRIBUIÇÃO AO PASEP
3.3.90.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas
Fonte 1.00.000 - Recursos Ordinários
R$ 40.000,00

SUBTOTAL: R$ 40.000,00
RED 0048

01.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
01.005.12.122.0039.2044 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
3.3.90.30 - Material de Consumo
Fonte 1.01.000 - Receita de Impostos e de Transferências de
Impostos - Educação R$ 100.000,00

SUBTOTAL: R$ 100.000,00
RED 0130

01.006 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
01.006.26.782.0034.2055 - MANUTENÇÃO DA
INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
Fonte 1.00.000 - Recursos Ordinários
R$ 100.000,00

SUBTOTAL: R$ 100,000,00
RED 0198

01.018 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE
01.018.27.812.0027.1021 - CONST., REF., AMPL. E
EQUIPAMENTO DE UNID. ESPORTIVA
4.4.90.51 - Obras e Instalações
Fonte 1.23.000 - Transferência de Convênios - União/Outros
R$ 50.000,00

SUBTOTAL: R$ 50.000,00
TOTAL PREFEITURA: R$ 350.000,00

RED 0499

03 - FUNDO DE SAÚDE
03.011 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
03.011.10.301.0003.2008 - PROG DE ATIV RECURSOS DO
FMS - ATENÇÃO BÁSICA
3.3.90.32 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição
Gratuita

Fonte 1.02.000 - Receita de Impostos e de Transferências de
Impostos - Saúde R$ 100.000,00

TOTAL SAÚDE: R$ 100.000,00
RED 0401

04 - FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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04.012 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
04.012.08.122.0002.2065 - GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS
ATIVIDADES DO FMAS

3.1.90.04 - Contratação por Tempo Determinado
1.00.000 - Recursos Ordinários
R$ 150.000,00

TOTAL ASSISTÊNCIA: R$ 150.000,00
RED 0335

06 x FUNDO DE CULTURA

06.015 - FUNDO MUNICIPAL DE APOIO A CULTURA

06.015.13.122.0039.2057 - MANUTENÇÃO DO FUNDO
MUNICIPAL DE CULTURA

3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
I.00.000 - Recursos Ordinários
R$ 100.000,00

TOTAL CULTURA: R$ 100.000,00
RED 0460

11 - FUNDO DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE
II.001 ~ FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO
AMBIENTE

11.001.04.122.0039.2056 - MANUT DO FUNDO MUNIC DE
DEFESA DO MEIO AMBIENTE

4.4.90.51 - Obras e Instalações
1.00.000 - Recursos Ordinários
R$ 100.000,00

TOTAL MEIO AMBIENTE: R$ 100.000,00
TOTAL GERAL REDUZIDO: R$ 800.000,00

Art. 3° Fica autorizado o Poder Executivo
Municipal a proceder no PPA 2018/2021, as adequações que
se fizerem necessários, em decorrência desta Lei, nos termos
da legislação em vigor.

Art. 40 Esta Lei será regulamentada, no que
couber, através de Decreto do Poder Executivo Municipal.

Art. 50 Esta Lei entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Água
Clara, Estado de Mato Grosso do Sul, aos vinte e sete dias do
mês de março de 2019.

Edvaldo Alves de Queiroz
Prefeito Municipal

Extrato de termo aditivo 002/2019 ao contrato

15/2017.

Processo Administrativo n*' 16/2017 - Dispensa de
Licitação n°. 012/2017.

Partes: Município de Água Clara/MS e o Senhor Pauio
Alves dos Santos.

Objeto: Prorrogação de prazo e valor do contrato no 15/2017.
Aditamento: Da prorrogação de prazo e valor - A duração
do instrumento de contrato celebrado fica doravante
prorrogada pelo prazo de mais 12 (doze) meses, tendo seu
Início em 21/02/2019 e seu término em 20/02/2020. O valor
ora pactuado para este Termo Aditivo fica fixado no Valor: R$
33.163,32 (trinta e três mil cento e sessenta e três reais e
trinta e dois centavos) que deverá ser paga conforme consta
em contrato, nas mesmas datas anteriormente acertada.

sendo que desta forma.

Fundamento iegai: O presente Termo Aditivo é celebrado de
acordo com Art. 57, inciso II da Lei Federal n.o 8.666, de 21
de junho de 1.993 e demais alterações posteriores correlatas.
Data: 20 de fevereiro de 2019.

Assinantes:

Contratada: Município de Água Clara - MS - Edvaldo Alves de
Queiroz - Prefeito Municipal.

Contratado: Sr. Paulo Alves dos Santos.

Extrato do termo aditivo de rerratíficaçâo unilateral
003/2019 do termo aditivo n° 002/2018.
Processo Administrativo n° 119/2018.
Pregão Presencial n^ 060/2018.
Contrato n^* 163 /2018.

Partes: Prefeitura Municipal de Água Clara e a empresa J. C.
ROLON TRANSPORTE - ME.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA TRANSPORTE
ESCOLAR DE ALUNOS PARA REDE DE ENSINO DO
MUNICÍPIO DE ÁGUA CLARA - MS DURANTE O ANO
LETIVO DE 2018, CONFORME CALENDÁRIO ESCOLAR E
OBSERVADAS AS ESPECIFICAÇÕES DE TRAJETOS,
HORÁRIOS E QUILOMETRAGENS CONSTANTES NA
PROPOSTA DE PREÇOS, MINUTA DE CONTRATO E
DEMAIS ANEXOS, PARTES INTEGRANTES DESTE EDITAL,
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - MUNICÍPIO DE ÁGUA
CLARA - MS.

Cláusula primeira: da retificação do valor - cláusula
segunda, passando, a partir desta data, a prevaiecer o
seguinte:
A cláusula segunda do termo aditivo n® 002/2018 - terá
a seguinte redação: "Fica o contrato aditado em mais R$
168.190,00 (cento e sessenta e oito mil cento e noventa
reais), passando o valor global do contrato de R$
171.553,80 (Cento e setenta e um mil, quinhentos e
cinqüenta e três reais e oitenta centavos) para R$
339.743,90 (trezentos e trinta e nove mil setecentos e
quarenta e três reais e noventa centavos). Ficam os
pagamentos pactuados nas mesmas datas acertadas
anteriormente".

Clausula terceira " ratificação:
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas do Termo Aditivo

n° 002/2018, no que não contrariar o Contrato.

Fundamento legal: no artigo 58, inciso I, combinado
com o SI*» do art. 54 da Lei n» 8.666/93 e aiterações
posteriores e justificativas anexadas ao Processo
Administrativo n° 119/2018.
Assinam:

Pela Contratante: Sr. Edvaido Alves de Queiroz - Prefeito
Municipal e Sônia Mara Nogueira - Secretaria Municipal de
Educação.

Extrato do termo aditivo de rerratificação unilateral n^
003/2019 do termo aditivo n® 002/2018.
Processo Administrativo n^ 119/2018.
Pregão Presencial n^ 060/2018.
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l^ídcbdae nvOç^ão díos atosMiiiíísbisiíwis"

CCDIGO
06

131

ócm
FlRJapACEEDMÍGW^[XKATDS/CMlNBrRCT\^ ASSíâ^ i 040120ai31COía.23e6"

04012-FllvlX)MIJNaRíyjjEÃSSfBvaÃ 33^^
Seaetálo MLiidpcl deAsdstêtriaSodcl

da açã) e i'e9Ítados

2- Itens cotTtxnenteda sção
â-Jusüfícáiva

4-Metodo<og a adotada

11- CBJ^QfVOPEaJVlICACAA^O
t

Tem pa- ohjethra ata* e Inplarta- savtços ações e d-^os que vtam ga-aitir ccríiedmErtok
tiarEpa'âxiq fiscdízaçSoeaoonpaihamEntodosseivjçospCliicos Alémcfss:^ pesrêafonndizaçãDcfe
paxaiaspaamdadcaicee melhoria dos saviços na ̂ tão pil^lica

O^ifonne p^e/ê a legdação X^^rite o nxrid'po só pode t^iza* as cí\flJçpções dos etos
aç^apiJfiddadq asdmtoíncndosenecessáioalnTilarrtaçâadeumRTqjdoeíclusopaaoeajção.
As ações fotam clefndas ab^AésdepescjJsasiBdízadascomváioss^otesda gestão adrrinislrativa Gorn
o irf lito de rrelhoia' dossavlços ofaeddos a popüaçâa

lll-METASHa05SANÍ^" " " -

HBA

01-

LHdadecbMedda

PanentLd de

ecaçãò

2018 2019

lcc%
2Q2D

10C%

2021

ídrôè
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IVLunicípio de Água Clara

Diário Oficial _
Criado pela Lei n" 834/2012, Alterado pela lei n"868/2013 e Regulamentado pelo Decreto n°07 de 23 de Janeiro de 2013.

N°. 492/2019 AGUA CLARA - MS, QUINTA-FEIRA, 28 DE MARÇO DE 2019. ANO m

TTT» - TímA RfiOW C£ FRCXSVMAÇ^

aWÇfiO
SLBFLNÇflO
ffoowòft "■

^ETO
ÜMDíüEORÇVM
DIRIGBMTE
ÚMDíüEêêlJTCRA
BeiíTtR RS^d^VH.

I - QASHCftÇAOFRCXilAMAllCA

QJtLJ-a
CCDQD

Cbnxrí cação Sxi ai _ _
RtíldcáckenvAJg^ão díõs at^Ãdrríii^^vcs
FtHJaDACEEDi\DJãA(^[>j6ATC6'ACMlNEim^ OLTLRA

06015 - FLMXDMlJNaFyVLCE/yaOA QJLnJRA
^eíálo Miridpd deQJtua

1 - Ct^divos da ação e resiitactos
espa'ddús

2- ItenscomjXingttesdaaçãD
B-JusüficdTua

13
131
óíxa

0601Siai3L00^.2C87

4^ Metodolo^ a adotada

Tem pot* ci^etwD ala* e lnplanta- sã^ço^ a^ e*áT^ qi» visfh ^arlf orfiedmeitok
baiEparâxi^ fiscdi^çãoeaaorrpafiãmentocJossQviçospdficos ̂ émcfssc^ pwêafanrdizaçãDcfe
paxaiasiiaanvia- dcaxe e ndhoiia dos gestã:» piWica

1  " 1. Sa^çDsl%lfn5tesáA^adeM"jddgegtjtaT^^^^ ,j Gonfbmne jrevê a Ie9*daçlb Mgsnte o mriajfio só pode ledi^* as civU^ões dos dos àba/és cfe |
1 atprriapi^iddadei asamtoina_Tdoffineces5áioalnp!aite»^deumRt!jetoe9diJSDpaaoecLJçâo.
I Asaçõesforamòefndâsahai^depesqii^iêdizalascomválõssdôiesdaçpst&aiairistrâttvacDm
£ o irtüto dé mdhaa' (bssaviços ofá eddos a popU^ãa |

lll-METASRSO^SANjÃB"' " ' " '

novi
01-

:  UddadedeMedda
' F^toTÍid de
occiçâo

2018 2019
iorô<)

2020
ICfFA

2QZ1
1CC%
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Município de Agua Clara

Diário
Criado pela Lei n" 834/2012, Alterado pela lei n"868/2013 e Regulamentado pelo Decreto n^O? de 23 de Janeiro de 2013.

N°. 492/2019 AGUA CLARA >- MS, QUINTA-FEIRA, 28 DE MARÇO DE 2019. ANOni

TO-TAEBAFmWCÊFF03WWÇWD

RMÇAO
^RJNÇtó
FROOÍAm"

I - cLA33nov:Ão mcxfwmncA

ATiviCWIE

f^eíd"
LMDtCeÕÍÇÔMÉ^^
DiRÍGàvíTE
U^IDÃDeDelJTCf^A

OCOGO
RrtirarAi 12
Coranjc^aoScxial
F^ldcbcfe è CÍvUgE^'dcB"cíx»ÀdiTiriá^\râ

131
004

R^aDACeEDI\DJãftQ\0[XKATOS/«^INISnWl\^ BXX3^í;Ã0: 0100512131004.2002

01005-S5a'eta1a Mui cfeEAicação
SeaetalaMuldpá dsâLXB^So

EJGGLnCR FE33Cr»V0_

1 - Cbjdivcs da agão e i^tacbs
e£pa'acios

2-ltereciõr^»nêntSdâia^~^
â-jLKüfíccíiwa

4-Mdodolo^ a adotada

n^CSJllÇAOREaJMmD^AÇito
Tem por obíetwo ola- e Inrienta- seiviço^ aç5ês~è di^^s cpa dam gaiaitir ccnhedmálo^
b'5rEpa'âida fiscdí^ãoeacorrpalianEntodossaviçospitiícos AáiKfssQ ppevêafonndísçãode
paicaia5|)aa niacr dcaxe e mdlxtia doe saviçosm gestão pública

L ^^IçpsF^nertesaA^.adeRillddadeGyiformeTdxiagNAmOMS
Confonre prewê a legd^o Vigente o rrmdpo só pode lediza* as dviJ^iç&s dos ctos
açpnda pitíiddaclQ asd mtoinõndo se neossáio alr^aitação deumRiqeto oduso paa occuçâa.
As ações folBmdd^dasctI^/é5 d^pesqúís^6ledísdasoom^^iossdol'é5c^ 'g^âtãõãi!T{níst^^tl^^dõm
o irtüto^ mdtiaB-cbssavíçoscfaeddcsa pofxiaçãx

" MI-MEr/èRaOVS/swiwiS "

t riHwi LHcbdedeMedda
PacaSEfl de
eáscução

2018 2019
lOCPA

2020
iC)CP^

2021
íórôt
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Município de Água, Clara

Diário Oficial
Criado pela Lei n"834/2012, Alterado pela lei n" 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto n''07 de 23 de Janeiro de 2013.

N®. 492/2019 AGUA CLARA - MS, QUINTA-^FEIRA, 28 DE MARÇO DE 2019. ANO m

TO - T/mA CE PFOCJVMAÇÓO

RfJÇAO
SLBRWÇAO
moSAMA

[ - QAgHOUyQfflOGRflMffnCA

De^toel^a* ~Z7 "
Gsrari cação Sbdal
RáDiidcbde e DiviJçpção cks ctosAdniiisfa cüvos

131

004
ATMÍMCG

Í^EÍD
ummdewçâmWariã
DtRIGB^JTE

UMI*DEB«ÜTaV\
E>euTcn pÊg^d^vâ.

R^aDADGEDMJLGAl5AO[>:6ATC6ACMIIvJSIRA"n\/OS- ES^CRIE OLOia27.13LO£ya.2O04

OLOIB - ffiCPEBVRlAMUNiaFALDEBOTE

Saaetálo Mirid|â deespoite

1 - clâ ação e luaitacios

^ Itens
3-jus&fÍcâÉiva

4-Mkodòlo^a ackAacia

J] - CBCR]ÇA0PE3JV1ICAD<\AÇA0
Tem poi- objetivo ala* e Iriplaita* seivlço^ ações e drgios c|je viam ̂ mlir ccnhedmento,
b^anEpa'âid^ lisccIrsçSo e aaonpanhammto dos se viços pnüicos Aém cissc» ptevêa fonrdisção de
^raiaspaam^aj^caxreetTelItcriadosseivIçosiia^ãopiliíca

.! 1m ^\iÍ^F^1jriglgiaAgéTdádeFÍ£tídd^0ã^i^^ TIT ™ .Z
pQjnfbnre pwê aíe^daçâoVIgenteo mr)ld'[io sd pode rêdlza* as dvti^Ões dos cb-a^
I a^rdapuUiddadQ afidmtanarxbanecessáioainTiIsrtc^deuniRiqjetoexjusopaaeíeajçã).
I As ações ̂ãmdèfrídas abia^ de pesquisas iedizadas comvà1cssdòi'e5 dst gsstâo adndr^ativa com
[ o írtUto de n^hora* dosseivíçosofaeddos a popUaçãa

lll-MBASR3ÕêÃívLÍÃB

nB4 I UrldadedeMecIda '
di- 'ParsntLd d&.

, ecqjçâo

2018 2019

~ia%
2020

100%

2021
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Município de Água Clara

Diário
Criado pela Lei n"834/2012, Alterado pela lei n"868/2013 e Regulamentado pelo Decreto n" 07 de 23 de Janeiro de 2013.

N®. 492/2019 AGUA CLARA - MS, QUINTA-FEIRA, 28 DE MARÇO DE 2019. ANO m

TT=P - TAmA K FROGRflMAÇÔO

iTOGRAMft"

ATIVICW:^

I - CLASRQ^ÇÃOFTIOGRAMÀTICA
OÍDIQO

Admristrâção 04

I (^jTLricaç^Sodal
I FU3lÍdcÉdeea\ÃJg^ãoclcBáibsAdnÍrisbãivc5

1^
OOÍ"

REUODOTEDlVDiàAÇtoíXSATCSAaviiMsn^^ GflBrETE 010020413100ítt.2!]ei
ffiOjEIO _
LWEySDEORÇAMWiè^
DÍRIGBVÍTE

UMDaDE0ê!JTaV\

010(C - Gatínete do R"Cf d to

ChdiadeGctin^e

EJGOJTCR PS^CNaVH.

CESCRlÇAOREaJMmCAAÇAO
t

da ação e iB9.ítacbs| Tem por d^eth/o ala* e in^â^* seí\Íço5 açfe e òi^as que ̂ sam gaaílr ccnhedireilQ
ti^aiEpa^^fÍ5cdízaçâoeaconpcrhaiTEntodo5seiví9»pi3iia)S Aáiicfssq [DievêaronT^isçãode

I pa^1a6paamsía'£lcaiceemcilioiiadosseiviçQsm^st&pública
^ ItoTscoiTpõngTteda^im
3-jLsSificàtiva

4-Métôdolo^ãaicitãdã

T _5a\igDsp^1lriertgaAoêrdadeRjblÍQdad&QMiforrn£Td3dagNAFROM5 ^
Cbnfame |3 &« a legdaçâo Vi^nte o nxrídpo sd pede têeliza* as dvügações dos ateis ctaués dê
agenda pitiiddadQ asamtoinaicJDsenecessâioainplaiteçãodeumRtjetoeMjuaopaaedeajção.
Às agõés focam defHdas sfaau^depesqJsasiBdtzadáecom váios^aes ú^^stãõ adrrinísfrãSrârom
o írtüto de mdhoia'cbsseiviços ofa'eddcs a popUação.

'"iN-METASnaCftSANJÀIS ' "

nBi

01-

UridadecteMedcia j
ParoÁjd de]
oecução i

2018 2019

100%

2020

ioõ% lOC^
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Município de Agua

Diário
Criado pela Lei n" 834/2012, Alterado pela lei n"868/2013 e Regulamentado pelo Decreto n"07 de 23 de Janeiro de 2013.

N°. 492/2019 AGUA CLARA - MS, QUINTA-FEIRA, 28 DE MARÇO DE 2019. ANO m

,T]=P - TAfflA RaCRÃO ce ITOGRfiMAÇto

i - Q^^SaHÇAÇÃOmcaWvlATlCA

FLNÇto
ocaoD

AdnirisbBção
SLBFUvJÇAO CbmjTic^ãoScxial

FU^nd (Ècb e Qwigação d06 ábs Adniri
131

0Õ^~
ATTVII^CE

F^Ero_
üricracw^Bv^^
DtRlGSMTH

(jwi»bEDeincRA'

R.BUaDAi:EEDMJÜ3ÃQtoD06ATOSACtvlINBnVül^ IMTÍA 0100601131OOU2083

01006-SBoetalaMiridpd delnfl-aesfaútLra
^etálo Mirídpd delnft-aeãutua

E>©XnCRREg3CNSí\\fl_

1 - dâ ação e
espaabos

i^oàJtados

2-ltersconponmtesdaaç^
3-Ju^ificcth/a

4- Metodoiocja adotada

1 - Ce9JU(?«3RE3JMmCAAÇAO
Tem poi- ot^etiwo ala* e Irppianta* seivlço^ ações e ót^os que v^sam ̂ aitír ccnÉiedtTCito^
tr^nEpa-èxi ̂  fisccií^çâo e aoinpaihamento dos saviços püUi cos A ém cfssq pievê a fonrd Isção de
pa\:aia5paamdcrdca-taeemdlx«1ado6seivi^rBgestibpLÍU]ca
t Sa\1çosftj1ineitesaPç^adenj3liddadeCónformÊTd)da9MAfflOM5

Gonfonre p-e/e a iegd^So \^gaite o raridpo so pode nedíza* as dvüçpções dos etos etia^ cfe
a^DdapuüIddaÜQ asdmto(naidosenece^ioaínTJa7teçãodeumniGjeioedciusopaBe>eajçâo.

I As ações foiamddiiidas âbch/dscbpesciLisasiedí^dascomváiosseioi-ès ckgestâõ ãdrffrisb~eü\^á)m
[ o irtüto de mdhoia' dosseiviçcs ofeeddos a popüaçãoi

lll-MErASR30\S/iNJAIS" ' " " ~

nB4

01-

UdcbdedeMecfda |
ParentL^ de l

reação I

2018 2019

VÓ>A
2S32)

ioc%
T 2CE1

fòM'
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Município de Agua Clara "

Diário Oficial
Criado pela Lei n"834/2012, Alterado pela lei n"868/2013 e Regulamentado pelo Decreto n" 07 de 23 de Janeiro de 2013.

N°. 492/2019 AGUA CLARA - MS, QUINTA-FEIRA, 28 DE MARÇO DE 2019. ANOm

TTP ■ T/mA RTOtó CE fTKXfVMAÇÓD

1 - oasrovaofrogramatka
í  ■ CCEIGO

FINÇAO ! AdmrísbBQão { (n

a^FlNÇAO
FRoavyviA

1 Q>nxricaçãoSxial '
FUDlidcbdbeavÃiga^âodosatôsAdnínisb^võs' f

131

oom

ATTVICADE i R^aDACEED^VUiJ^Q^O[>DSATC6/CMI^fl5^RATl^ MSOAMBBvnE 06015iai3L 00^2087
hWJjblO

U^^DQDECRÇW4B^f^ARIA
[>RICS>ITE

lWC«DeE>e3jTCRÃ
DBiJTaí FESPcrisíwe.

11001- njDDMijviaRíuj:eixFS\ii»rvEio;iMaèáTE
Sea'^1oMLiidpd dâMdoAirtíente

1 - CtjdlN^ da açã) e
esperacios

teaitaclos

2-Itens conpgngüesdaação
3-JiistificEtíva

4r Mdodõlo^ a adotada

'li -■ Cêrtí^tóRÉãWlD^IÃAi;^
Tem poi" objdiw ala- e Implanta* saviços ações e drgãos que visam gaêntir oorÉiedrrEnto^
bBTEpa-ôida físcdizaçãa eacorrparhamento dos saviços piIslIcQS Alémdssok pcat/êafcrmdizaçãDde
pacalaspaamsicrcIcaii^en^hoi-íactesefVíçosi-ageãtibpijUlca

1. SavIçDsF^tiertesaPqgndadeRiJlIdctad&GaTformeTdDdagfNlAPROMS ~
Conforme a legdação o rruicpo só pode tedlza* as cfvügações dce atos atrajós de
acorria piijlddada seà mtoinaidü se neoessálo ai rrplaitação de umRipjeio eduso paa execução.
As ações foram ddiiícte da'ajés de pesqj sas laafísdascom vái os sêtoies da gpstAó adidfislrãljvácom

j olntütodemdhoi3'cb5seiviço6cfá'eddosapopü^aa
III-MEr/ÕR90\SAMJ^ ' ' "

riB'!
01-

1 liidádeckM écIda i
I Pâoentíd de ̂
i peoçSo

2018 2019
103%

2020
lÕM

T 2021
ÍÕMè
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